ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO
CONGRESSO NACIONAL N° 1ol , DE 2024

ATO DECLARATORIO

O Primeiro Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia, nos
termos do pardgrafo Ginico do art. 14 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN, faz
saber que a Medida Proviséria n® 1.232, de 12 de junho de 2024, que
“Altera a Lei n°® 12.111, de 9 de dezembro de 2009, que dispde sobre os
servigos de energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a Lei n° 12.783, de 11
de janeiro de 2013, que dispde sobre as concesses de geragéo, transmisséo
e distribuicdo de energia elétrica, sobre a redugéio dos encargos setoriais e

sobre a modicidade tarifiria”, teve seu prazo de vigéncia encerrado no dia
10 de outubro de 2024,

Congresso Nacional, em 291 de eclube de 2024 .
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Senador Veneziano Vital do Régo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no Exercicio da Presidéncia




